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BATA - 27 de agosto de 1.993-

SÜKCULA. - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a parcelar

os débitos para com o INSS e FGTS, na forma do Artigo 27

da Lei Complementar n9 77/93 e dá outras providências.

A Casara Municipal de Crua Machado, Betado do Paraná, aprovou, e «u
Prefeito Munlcipalf sanciono * seguinte LEI.

Art. le - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a parcelar,

nos termos do Artigo 27 da Lei Complementar n^ 77/93 e do Becreto íiS /

894/93 os débitos do Município, devidos até 31/12/92 para cora o Ins-

tituto Nacional de negurida<3e Social e para com a Caixa Econômica Fe-

deral, relativos ao FGTS.

Art0 29-0 Município comprometerá, docedialmente, 9/*(nove por

cento) o 3# (três por cento) do F.P.M., para amortização de sua dívida

para com o INSS e FGTS, respectivamente.

Parágrafo Único - Fica autorizada a Secretaria do Tesouro Nacio-

nal a deduzir os percentuais determinados no presente artigo, a qual
f *s*

repassara os valores da dedução aos respectivos credores, para a quita-

ção parcial dos débitos parcelados, na forma dos artigos l2 e 4e da //

Portaria Intenninioterial n5? 06, de 19/08/93.

Art. 3e - Os débitos para com o INSS e FGTS poderão ser consoli-

dados, ~», substituirão acordos anteriores de confissão o parcelamento

cEas dívidas dos débitos existentes até 31/12/92.

Art. 4-e - 2cta Lei entrará em vigor na data de .sua publicação, /

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Crus Machado/Pr., em 27 de

agosto-de

Socr


